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Língua Inglesa padrão, bem como o de suas variantes, não seja o 
foco central deste componente, e sim um dos temas a ser aborda-
dos. Para tanto, o estudo da cultura dos países anglófonos deve 
tangenciar conhecimentos relativos às Histórias e suas Geogra-
fias, aprofundando-se em suas manifestações culturais e linguís-
ticas. Nesse contexto, ressalta-se a importância da variabilidade 
quanto à seleção dos países que serão foco da aprendizagem. 
Desse modo, ademais das informações referentes à história da 
nação - objeto de estudo -, os estudantes terão acesso também 
a dados geográficos relacionados a seu relevo, clima, população 
(etnias, religiões) e política para, em seguida, ampliarem seus 
conhecimentos e reflexões sobre as manifestações culturais 
presentes nos países anglofalantes. Arquitetura, Artes, Cinema, 
Culinária, Esportes, Festas, Folclores, Literaturas, Moda e Música 
em Estados Unidos, Austrália, Reino Unido (Inglaterra, Escócia, 
Irlanda e País de Gales), Nova Zelândia e África do Sul.

Expressões Multiculturais e Artísticas
Voltadas para ampliação dos conhecimentos ligados às 

diferentes linguagens artísticas e corporais , assim como para o 
entendimento e o aprofundamento do esporte como tema da 
cultura corporal, buscarão propiciar o contato com as expressões 
corporais, culturais e artísticas de diferentes nacionalidades. Tam-
bém têm a função de apresentar a História da Arte nas diferentes 
culturas e continentes, suas implicações na constituição da Arte 
e da Cultura brasileiras, além de sua conexão com as diferentes 
práticas esportivas e corporais presentes nas diferentes naciona-
lidades, principalmente aquelas que são parte da constituição da 
população brasileira.

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas
Formação do Mundo Multipolar
Têm a finalidade de apresentar aos estudantes o percurso 

histórico que culminou na nova configuração geopolítica global, 
que varia conforme a evolução das sociedades e a transformação 
das configurações de poder entre os países afora. Pretendem 
apresentar aos estudantes a formação de um mundo multipolar, 
no qual diversos países se consolidam como protagonistas, e as 
implicações disto em todas as demais nações. Deverão ser abor-
dados todos os aspectos que contribuem para estas tranforma-
ções, auxilando os estudante na compreensão dos seus impactos 
atuais e futuros no Brasil e no mundo.

Trajetória dos Direitos Humanos
Pretendem formar os estudantes para a compreensão de que 

o homem é um ser, e que somente pelo fato de sê-lo tem direitos 
e deveres inerentes a sua pessoa e dos direitos humanos como 
uma importante ferramenta de proteção a qualquer cidadão no 
mundo. Este conceito, construído gradual e vagarosamente ao 
longo da história da humanidade, passou por um processo de 
construção e elaboração do conceito de pessoa, de sociedade 
e caminha rumo à afirmação dos direitos humanos, pautados 
pelos princípios da inviolabilidade, da autonomia e da digni-
dade da pessoa. Este conjunto de eletivas pretende trazer para 
os estudantes o conhecimento acerca das etapas já vencidas 
historicamente pela humanidade para a garantia dos direitos 
humanos, assim como dos desafios para a sua preservação, 
defesa e ampliação.

Sociedade, Cultura e Interculturalismo
Propõem-se a apresentar aos estudantes os diferentes con-

ceitos que embasam os termos Sociedade e Cultura, assim como 
o fato de que a sociedade não é homogênea, mas sim plural, 
buscando fomentar o diálogo entre as diferentes culturas e a 
compreensão de sua importância na constituição social. Preten-
dem também auxilar o estudante na compreensão da comple-
xidade e da riqueza das relações entre diferentes culturas, tanto 
individualmente quanto no plano comunitário, evidenciando a 
importância da proposta da interculturalidade para a construção 
de uma sociedade na qual as diferentes culturas possam não 
apenas conviver, mas também interagir, com o intuito de superar 
os preconceitos, problemas linguísticos e a hegemonia histórica 
de alguns grupos sobre outros, a fim de que estas diferenças se 
traduzam em plena integração das culturas.

Investigações Matemáticas
Pretendem aprofundar temas relacionados às atividades que 

estimulem o espírito de investigativo nos estudantes, além de 
possibilitar situações que os levem a validar estratégias e resulta-
dos, de forma que possam desenvolver o raciocínio e processos, 

Com base nesse conceitos norteadores, nas Diretrizes da Sala de 
Leitura, na Matriz de Saberes e ODS, considera-se que os estu-
dantes são sujeitos potentes e autônomos, independentemente 
de sua realidade socioeconômica, cultural, étnico-racial ou geo-
gráfica e desenvolvem-se na sua integralidade considerando as 
dimensões: intelectual, social, emocional, física e cultural, colabo-
rando assim para uma perspectiva de formação inclusiva, plural 
e democrática que valoriza a diversidade e diferença presentes 
no mundo. Nesse sentido, a proposta com a Leitura Literária 
oportunizará um itinerário pautado numa perspectiva analítica e 
crítica, contribuindo para a fruição da leitura em diálogo com as 
diferentes manifestações culturais e artísticas, para uma leitura 
mais abrangente do mundo, para a intervenção e participação 
social dos estudantes, para ampliação do repertório Literário e 
Artístico vislumbrando a interação com os outros, com o mundo, 
tendo a Literatura como mediadora deste processo.

A nomenclatura deste componente curricular segue o dispos-
to no Decreto 49.731/08 e IN SME 34/2019.

Projeto de Vida
Eixos/Campos de Integração Curricular – CIC: Mediação e 

Intervenção Cultural; Processos Criativos; Protagonismo Juvenil; 
Comunicação; Cultura Digital e uso das Mídias.

Este componente curricular deverá fazer parte do percurso 
formativo do aluno ao longo do Ensino Médio, sendo responsável 
por oferecer ao estudante o suporte para que faça suas escolhas 
e tenha uma visão mais ampla de mundo, sociedade e de si mes-
mo. O Projeto de Vida está localizado entre o “Quem eu sou” e o 
“Quem eu quero ser” e, a partir de um processo bem estruturado 
unindo autoconhecimento, planejamento e prática, tornará possí-
vel ao estudante aprender a se conhecer melhor, identificar seus 
potenciais, interesses e sonhos, definindo metas e estratégias 
para alcançar seus objetivos.

Projetar a vida é proporcionar sentido e significado às ações 
humanas, e necessariamente deve ser realizado de forma proces-
sual, continuamente e de maneira intencional, lógica e reflexiva. 
A partir do autoconhecimento e do exercício de projetar o futuro 
através dos sonhos e ambições, traduzidas posteriormente num 
plano de metas para a sua realização.

O componente curricular Projeto de Vida busca desenvolver a 
habilidade de projetar, partindo de uma ampliação de repertório, 
auxiliando o estudante a refletir sobre si e planejar, considerando 
o mundo em constantes e cada vez mais aceleradas transforma-
ções e os níveis distintos de amadurecimento entre adolescentes 
e jovens.

Itinerários
Considerados nesta matriz de transição como um primeiro 

contato dos estudantes com os Itinerários Formativos propostos 
pela BNCC, estes percursos são divididos em três áreas do conhe-
cimento, apresentando um conjunto de components curriculares 
específicos para cada área, discriminados a seguir.

Linguagens e Suas Tecnologias
Língua e Literaturas de Língua Portuguesa
Possibilitam a integração dos diferentes conhecimentos 

inerentes à Língua Portuguesa, tais como a Prática de Leitura 
de Textos, a Prática de Escuta de Textos e a Prática de Análise 
Linguística/Semiótica, além das aprendizagens relacionadas às 
diferentes Literaturas de Língua Portuguesa, como a Literatura 
Portuguesa, a Literatura Brasileira e a Literatura Africana. Devem 
levar em conta oa Campos de Atuação Social, as modalidades 
oral e escrita da língua, os demais sistemas de linguagem e os 
usos que fazemos dos textos/gêneros de texto em nossa socie-
dade, as necessidades advindas de uma sociedade imersa na 
cultura do escrito, resguardando especial atenção ao papel da 
escola quanto ao ensino-aprendizagem de produção de gêneros 
escolares e o diálogo necessário com os demais componentes 
curriculares.

Língua, Literatura e Cultura dos países de Língua Inglesa
Pretendem oportunizar, aos estudantes do Ensino Médio da 

Rede Municipal de Ensino (RME) da cidade de São Paulo, a am-
pliação de seus conhecimentos acerca dos elementos que atuam 
na construção das culturas dos países que têm a Língua Inglesa 
como língua materna, bem como refletir sobre a realidade dos 
países que compõem o mundo anglófono. Reconhecendo que a 
língua é, também, uma das muitas manifestações que fundamen-
tam a identidade cultural de um povo, propõe-se que o estudo da 

como intuição, indução, dedução, analogia, estimativa. Podem 
trabalhar a partir de questões que interessem os estudantes e 
para as quais não haja uma solução pronta, e buscar respostas 
de modo fundamentado, estruturado e organizado. Abrangem 
vivências práticas para escolha de um problema a ser investigado 
e a resolução de problemas, acesso a diferentes ambientes de 
pesquisa, espaços de estudo e locais para aquisição de fontes de 
informação; diferentes formas de análise de dados; e divulgação 
do conhecimento científico e seus critérios de formalização.

Características dos seres vivos e as teorias unificadoras da 
Biologia

Propõem-se a apresentar aos estudantes as relações entre 
os seres vivos e todos os processos que ocorreram no planeta 
Terra e que, conjuntamente, influenciaram o desenvolvimento 
evolutivo que culminou nos eventos de extinção e especiação 
que ocorreram desde o surgimento das primeiras formas de vida 
em nosso planeta. O estudo dos materiais genéticos e dos pro-
cessos evolutivos pretende fomentar o entendimento da relação 
existente entre fatores bióticos (interações entre os seres vivos, 
por exemplo) e abióticos (fenômenos geológicos e transforma-
ções na composição atmosférica, por exemplo) no surgimento 
dos diferentes filos de seres vivos que ocupam e já ocuparam 
nosso ambiente. Este conjunto de disciplinas, tratando-se espe-
cificamente da espécie humana, busca estimular nos estudantes 
a compreensão de como aspectos como o desenvolvimento da 
cultura e da linguagem foram decisivos para a consolidação e 
manutenção de determinadas espécies de hominídeos; trabalhar 
o papel do domínio do uso de ferramentas, da expansão da mas-
sa cerebral, do cuidado parental, da vivência em comunidades 
e do desenvolvimento do pensamento simbólico são aspectos 
extremamente relevantes para compreender o desenvolvimento 
da espécie humana e o papel da cultura em tal processo.

Investigação do mundo físico e químico
Buscam subsidiar os estudantes para o desenvolvimento 

das capacidades inerentes à investigação, com a finalidade de 
interpretar os fenômenos naturais e sua interferência na vida na 
Terra. Pretendem estudar os fenômenos químicos sob a ótica dos 
princípios, conceitos e práticas da física, sendo assim a combina-
ção dessas duas ciências, além do impacto destes fenômenos na 
sociedade. A partir da compreensão em relação à composição e 
transformação dos materiais, este conjunto de disciplinas pre-
tende subsidiar os estudantes para a elaboração de estratégias 
ligadas ao uso sustentável dos recursos naturais, na medida 
em que conhecer as propriedades físico-quimicas de diferentes 
materiais podem contribuir para um melhor uso e manejo desses 
recursos. Tais conhecimentos podem ser, por exemplo, aplicados 
em processos produtivos de bens e insumos, contribuindo tanto 
para a preservação e conservação ambiental como para os 
interesses relacionados às atividades comerciais, na medida em 
que a implementação de práticas e princípios sustentáveis pode 
gerar aumento no desempenho financeiro das organizações, que 
passam a poupar recursos a longo prazo.

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 55, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

6016.2020/0106294-0 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABO-
RAÇÃO DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES – 2021 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE DIRETA E PARCEIRA, DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL, DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO, DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
BILÍNGUE PARA SURDOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 9.394, de 1996 e respectivas alterações;
- a Lei Municipal nº 15.625, de 2012, que dispõe sobre a 

elaboração do Calendário Anual de Atividades das Unidades 
Escolares do Município de São Paulo e cria polos de atendimento 
aos alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil que 
deles necessitarem;

- a Deliberação CME nº09, de 2015, que estabelece os Pa-
drões Básicos de Qualidade da Educação Infantil;

- a Orientação Normativa nº 01, de 2013, que dispõe sobre a 
Avaliação na Educação Infantil;

- a Orientação Normativa nº 01, de 2015, que dispõe sobre 
os Padrões Básicos de Qualidade da Educação Infantil Paulistana;

- Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana, 
de 2016, que dispõe sobre a Autoavaliação institucional parti-
cipativa;

- os pressupostos do Currículo da Cidade – Educação Infantil
- a Portaria SME nº 4.548, de 2017, que estabelece normas 

para a celebração e o acompanhamento de termos de colabo-
ração entre a Secretaria Municipal de Educação e Organizações 
da Sociedade Civil visando à manutenção, em regime de mútua 
cooperação, de Centros de Educação Infantil – CEI para o atendi-
mento de crianças na faixa etária de zero a três anos;

- as diretrizes da Política Educacional da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º As Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino, com a participação da Comunidade Educativa, deverão 
elaborar suas propostas de Calendário de Atividades - 2021, 
respeitando-se as peculiaridades locais e diretrizes gerais conti-
das nesta Instrução Normativa.

Art. 2º O Calendário de Atividades – 2021, elaborado pelas 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, deverá 
contemplar a carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho educacional, em conformidade com as datas e períodos 
constantes nos Anexos I, II, III e IV, parte integrante desta Instru-
ção Normativa.

Parágrafo único. Para atendimento ao contido no caput 
deste artigo, será considerado dia de efetivo trabalho educacional 
aqueles cujas atividades estão previstas no Projeto Político- Peda-
gógico da Unidade Educacional envolvendo, obrigatoriamente, a 
participação dos estudantes e efetiva orientação por professores, 
inclusive com atividades remotas devidamente planejadas e de 
acordo com as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 3º Na primeira semana de atendimento da Unidade 
Educacional, de 01/02 a 05/02 para os Centros de Educação 
Infantil – CEIs da rede direta e de 03/02 a 05/02 para os Centros 
de Educação Infantil da rede parceria, deverão organizar-se para:

a) a chamada para matrícula os bebês e as crianças ingres-
santes;

b) o acolhimento de todos os bebês e as crianças em conti-
nuidade e ingressantes;

§ 1º As ações mencionadas no caput deste artigo têm a fina-
lidade de fortalecer os vínculos que serão construídos ao longo 
da permanência dos bebês e crianças na Unidade Educacional.

§ 2º O processo de acolhimento poderá contar com menor 
tempo de permanência do bebê e da criança na Unidade, bem 
como com a presença da família, conforme os princípios cons-
tantes no Projeto Político-Pedagógico das Unidades Educacionais.

§ 3º Excepcionalmente para 2021 o período de acolhimento 
poderá ser estendido de acordo com a necessidade das famílias/
responsáveis.

Art. 4º As Unidades de Educação Infantil deverão organizar-
-se de acordo com as datas e períodos estabelecidos no Anexo I, 
II e III, parte integrante desta Instrução Normativa, para:

I – estudo do Currículo da Cidade – Educação Infantil e aná-
lise coletiva das modalidades de registros para qualificação dos 
processos pedagógicos;

II – três encontros/momentos reservados aos Indicadores 
de Qualidade da Educação Infantil Paulistana, que assim se 
destinam:

a) Momento I - autoavaliação institucional participativa;
b) Momento II - elaboração do plano de ação com a partici-

pação das famílias;
c) Momento III - demandas das Unidades Educacionais para 

as DREs/SME.
III – Jornada Pedagógica destinada a trocas de experiências 

sobre o Currículo da Cidade – Educação Infantil.
IV – Reflexões sobre os relatos das Jornadas Pedagógicas 

com foco nas contribuições para o cotidiano da própria unidade 
educacional;

§ 1º O Registro do percurso Pedagógico em Tempos de 
Pandemia deverá ser enviado à Unidade educacional de destino 
da criança, juntamente com os relatórios de acompanhamento da 
aprendizagem de anos anteriores ou arquivado na própria Uni-
dade quando o bebê ou criança permanecer na mesma Unidade.

§ 2º Os indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
serão tema obrigatório de familiares/responsáveis, com vistas à 
materialização dos princípios presentes no Currículo da Cidade 
- Educação Infantil.

Art. 5º O atendimento dos bebês e das crianças deverá ser 
suspenso nos CEIs da Rede Parceira, conforme segue:

I – nos dias de feriados, feriado escolar, pontos facultativos e 
dias de suspensão de atividades definidos por ato oficial, publica-
do no Diário Oficial da Cidade;

II – nos dias previstos no anexo III, parte integrante desta 
Instrução Normativa, que deverão constar do Plano de Trabalho e 
no Projeto Político Pedagógico da instituição.

§1º Os dias de suspensão de atendimento de que trata este 
artigo serão considerados para fins de pagamento.

§2º Ficará a cargo da instituição a organização do trabalho 
administrativo e a concessão de férias aos funcionários no mês 
de janeiro.

Art. 6º As Unidades Educacionais que mantêm o Ensino Fun-
damental deverão assegurar:

I - no início de cada semestre, reuniões de Organização Es-
colar/ Planejamento voltadas para a análise coletiva dos registros 
alinhados ao Currículo da Cidade;

II - na primeira quinzena de fevereiro, a análise dos regis-
tros que compõem a documentação pedagógica da Educação 
Infantil, nos horários coletivos, pelos Professores do Ciclo de 
Alfabetização;

III - no decorrer do mês de fevereiro, a análise dos resultados 
da Prova São Paulo/2019, das Avaliações Internas e Institucionais;

IV - ao final de cada bimestre, Conselho de Classe, com 
suspensão de atividades, voltado à reflexão das aprendizagens 
e a proposição de ações específicas para a recuperação das 
aprendizagens e acompanhamento dos estudantes com excesso 
de faltas.

V - no período de 02 a 31/03, no horário coletivo, estudos 
envolvendo o Currículo da Cidade, bem como, ações necessárias 
para a realização da recuperação contínua e dos Projetos Auto-
rais e Trabalho Colaborativo de Autoria.

Parágrafo único. As análises, mencionadas nos incisos II e III 
deste artigo, subsidiarão a formação das turmas de Apoio Peda-
gógico Complementar – Recuperação.

Art. 7º As unidades educacionais que compõem a estrutura 
organizacional dos Centros Educacionais Unificados – CEUs, bem 
como os Polos de Apoio presencial da UniCEU, deverão discutir e 
elaborar, em conjunto, sob a coordenação do respectivo Gestor, 
a Organização Escolar/Planejamento e o Projeto Educacional 
Anual do CEU.

Art. 8º As unidades educacionais deverão programar, semes-
tralmente, em consonância com Projeto Político-Pedagógico, o 
“Dia da Família na Escola”, com atividades de estreitamento das 
relações família/escola, promovendo exposições das produções 
infantis, trabalhos, apresentações culturais, palestras, eventos 
esportivos, entre outras, nos termos da Lei nº 13.457/2002.

Art. 9º. As atividades desenvolvidas no Espaço Formação, 
mencionado no Anexo I, poderão ser oferecidas no formato onli-
ne com, no mínimo, 4 (quatro) horas de duração e discussão do 
Tema: “Currículo da Cidade e a recuperação das Aprendizagens”.

Parágrafo único. As atividades poderão ser organizadas de 
forma direta pela SME, DRE ou UE ou de forma indireta por meio 
de parcerias com os sindicatos representantes dos servidores da 
Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação definirá formas 
de atendimento aos estudantes da Rede Municipal de Ensino no 
mês de janeiro e no Recesso Escolar de Julho, de acordo com 
normatização específica.

Art. 11. Todas as Unidades Educacionais da rede direta 
devem eleger os membros das Comissões de Mediação de 
Conflitos, anualmente, por meio do Conselho de Escola, em até 
30 (trinta) dias após o início do ano letivo, com registro lavrado 
em livro próprio.

§1º Durante o ano a Comissão deverá reunir-se mensalmente 
com possibilidade de reuniões extraordinárias, caso necessário.

§2º As Unidades Educacionais da rede parceira poderão 
seguir os mesmos procedimentos.

Art. 12. Fica vedada a realização de atividades de limpeza de 
caixa d’água, dedetização, desratização e desinsetização fora dos 
períodos de férias e/ou recessos escolares.

Parágrafo único. Nos Centros Educacionais Unificados – 
CEUs, os serviços discriminados no caput deste artigo, bem como 
a manutenção e revisão dos equipamentos ocorrerão em perío-
dos pré-estabelecidos conforme normatização específica.

Art. 13. As classes/Núcleos do Programa de Alfabetização do 
Município de São Paulo - MOVA-SP, observarão no que couber, 
as datas estabelecidas nos Anexos IV, parte integrante desta 
Instrução Normativa.

Art. 14. O Calendário de Atividades das Unidades Educacio-
nais e dos CEUs deverão ser aprovados pelo Conselho de CEI/ 
Conselho de Escola/ CIEJA / Conselho Gestor CEU e encaminhado 
até 12/03/2021 para análise e autorização do Supervisor Escolar 
e homologação do Diretor Regional de Educação.

§ 1º Idêntico procedimento deverá ser adotado no decorrer 
do ano letivo, quando houver necessidade de alteração e/ou 
adequação do Calendário de Atividades, decorrente de suspen-
são de aulas e outras formas de descaracterização de dia/hora 
de efetivo trabalho educacional, inclusive aquelas referentes a 
pontos facultativos.

§ 2º O Calendário de Atividades das Unidades Educacionais 
que compõem a estrutura organizacional dos CEUs será elabora-
do de forma articulada, ouvido, se necessário, o Conselho Gestor 
do CEU.

§ 3º No mesmo prazo as Unidades da rede parceira deverão 
apresentar seu Calendário para aprovação do Supervisor Escolar 
e homologação do Diretor Regional de Educação.

Art. 15. Nos dias de afastamentos de profissionais da educa-
ção, previamente concedidos pela administração, caberá à Equipe 
Gestora organizar a Unidade Educacional de modo a assegurar 
o fiel cumprimento dos dias de efetivo trabalho educacional aos 
estudantes.

Art. 16. O Diretor de Escola, Diretor do CEI, o Coordenador 
Geral do CIEJA ou o Gestor do CEU deverão dar ciência expressa 
do contido na presente Instrução Normativa, a todos os integran-
tes de suas respectivas unidades educacionais.

Art. 17. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos 
pelo Diretor Regional de Educação, ouvida, se necessário, a Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 18. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 
01/01/2021, e revoga as Instruções Normativas SME nº 38 e 39, 
de 2019.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 12 de dezembro de 2020 às 01:44:38.
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Educação Infantil Paulistana 

- Momento III: Demandas (fluxograma) 

– das unidades educacionais para 

DREs/SME 

- sem suspensão de atividade 

 

1 reunião até dia 18/06 EMEBSs 

- apoio DRE e SME 

Jornadas Pedagógicas: trocas de 

experiências sobre o Currículo da 

Cidade – Educação Infantil 

- com suspensão de atividade 

25/06 

26/11 

CEIs, CEMEIs, EMEIs e 
EMEBSs 

- apoio DRE e SME 

Reuniões Pedagógicas destinadas ao 

estudo e aprofundamento do Currículo 

da Cidade – Educação Infantil e sua 

interlocução com os Indicadores de 

Qualidade da Educação Infantil 

Paulistana 

- com suspensão de atividade 

1 reunião em 29/03 

1 reunião em 04/06 

1 reunião em 06/09 

1 reunião em 01/11 

Unidades podem optar pela 

ponte e definir reunião no 

sábado subsequente. 

 
 
CEIs, CEMEIs, EMEIs e 
EMEBSs 
- apoio DRE e SME 

ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 55, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020 

 
DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – REDE PARCEIRA 

 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS 
Férias Escolares 

 

 04/01 a 02/02 

Recesso Escolar 

 

12 a 23/07 e, 

23 a 31/12 

Organização Interna – reuniões  

- Organização/ Planejamento  

- com suspensão de atividades  

03/02 e 17/02 (após às 12h) 

Início do ano letivo 04/02 

Bimestres letivos 1º: 04/02 a 30/04 (57 dias) 

2º: 03/05 a 08/07 (48 dias) 

3º: 26/07 a 30/09 (48 dias) 

4º: 01/10 a 22/12 (54 dias) 

Reunião com familiares/responsáveis 

- sem suspensão de atividades 

4 reuniões, sendo 1 por bimestre 

“Dia da Família na Escola”  

- semestral/ definido pela UE 

2 dias  

- sem suspensão de atividades 

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana 

- Momento I: Autoavaliação Institucional 

- com suspensão de atividade 

- com participação das famílias  

 

 

1 reunião no período de 12 a 30/04 

  

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana 

- Momento II: Elaboração do Plano de ação com vistas à 

materialização dos princípios presentes no Currículo da 

Cidade – Educação Infantil. 

- com suspensão de atividade 

- com participação das famílias  

 

 

1 reunião no período de 10 a 31/05 

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana 

- Momento III: Demandas (fluxograma) – das unidades 

educacionais para DREs/SME 

- sem suspensão de atividade 

 

1 reunião até dia 18/06 

Jornadas Pedagógicas: trocas de experiências sobre o 

Currículo da Cidade – Educação Infantil 

- com suspensão de atividade 

 

25/06 

26/11 

Reuniões Pedagógicas destinadas ao estudo e 

aprofundamento do Currículo da Cidade – Educação 

Infantil e sua interlocução com os Indicadores de 

Qualidade da Educação Infantil Paulistana 

- com suspensão de atividade 

1 reunião em 29/03 

1 reunião em 04/06 

1 reunião em 06/09 

1 reunião em 01/11 

Unidades podem optar pela ponte e 

definir reunião no sábado 

subsequente. 

Avaliação Final da Unidade  

- sem suspensão de atividades 

21 e 22/12  

 
ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 55, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 2020  
 

DATAS E PERÍODOS ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS 
Reuniões Pedagógicas  

- com suspensão de atividade 

 

1 reunião em 29/03 

1 reunião em 04/06 

1 reunião em 06/09 

1 reunião em 01/11 

 

 

 

EMEFs/ EMEFMs/ 

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 55, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020 

 
DATAS E PERÍODOS COMUNS – REDE DIRETA 

 
ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS 

Férias Escolares  

 

 02 a 31/01 Todas as Unidades Educacionais 

Recesso Escolar 

- mês de julho destinado aos 

bebês, crianças, estudantes e 

professores . 

- mês de dezembro destinado 

aos bebês, crianças e estudantes 

e profissionais da UE, exceto 

vigias.  

12 a 23/07 e, 

24 a 31/12 

Todas as Unidades Educacionais 

 

 

Organização Interna – reuniões 

20 e 21/01 SME /COPED/COCEU/DREs 

22/01 Núcleos e Divisões das DREs 

26 e 27/01 DREs/UEs/CEUs 

28 e 29/01 Equipe Gestora das UEs/CEUs 

Organização Interna – reuniões  

- Organização/ Planejamento  

- com suspensão de atividades  

01 a 03/02  

Todas Unidades Educacionais e a 

Gestão dos CEUs, inclusive Polos 

de Apoio Presencial UniCEU 

 

Início do ano letivo 04/02 Todas Unidades Educacionais 

Bimestres letivos 1º: 04/02 a 30/04 (57 dias) 

2º: 03/05 a 08/07 (48 dias) 

3º: 26/07 a 30/09 (48 dias) 

4º: 01/10 a 22/12 (54 dias) 

Todas Unidades Educacionais 

Espaço Formação  

- a partir das 12h 

- com suspensão de atividades 

 

17/02  

Todas Unidades Educacionais e a 

Gestão dos CEUs  

 

Reuniões da APM  

- conforme estatuto próprio 

- sem suspensão de atividades 

Mínimo de 6 reuniões  

 

 

 

 

 

Reuniões do Conselho de Escola 

- conforme estatuto próprio 

- sem suspensão de atividades 

Mínimo de 11 reuniões 

Reunião com 

familiares/responsáveis 

- sem suspensão de atividades 

4 reuniões, sendo 1 por 

bimestre 

 

 

Todas Unidades Educacionais 

“Dia da Família na Escola”  

- semestral/ definido pela UE 

- sem suspensão de atividades 

2 dias  

Plano Municipal de Educação – 

PME na Rede 

- Acompanhamento e ações de 

implementação dos Planos 

Regionais de Educação/ Meta 13 

- sem suspensão de atividades 

Ao longo do ano letivo 

Recreio nas Férias 12 a 23/07 UEs envolvidas 

Avaliação Final da Unidade  

- sem suspensão de atividades 

21 e 22/12  Todas Unidades Educacionais 

 

 
ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 55, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 2020 
 

DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – REDE DIRETA 
 

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS 
Indicadores de Qualidade da 

Educação Infantil Paulistana 

- Momento I: Autoavaliação 

Institucional 

- com suspensão de atividade 

- com participação das famílias  

 

 

1 reunião no período de 12 a 

30/04 

  

 
 
 
 
CEIs, CEMEIs, EMEIs e 
EMEBSs 
- apoio DRE e SME 

Indicadores de Qualidade da 

Educação Infantil Paulistana 

- Momento II: Elaboração do Plano de 

ação com vistas à materialização dos 

princípios presentes no Currículo da 

Cidade – Educação Infantil. 

- com suspensão de atividade 

- com participação das famílias  

 

 

1 reunião no período de 10 a 

31/05 

 
 
 
CEIs, CEMEIs, EMEIs e 
EMEBSs 

- apoio DRE e SME 

Indicadores de Qualidade da   
CEIs, CEMEIs, EMEIs e 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 12 de dezembro de 2020 às 01:44:38.
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6016.2019/0070458-0

PORTARIA Nº 293 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, al-
terado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 244/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF MAL. MASCARENHAS DE MORAES,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Fabiola Ferres Quaglio 770.526.3/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Danilo Prado Brandão de Souza 850.630.2/1 08/06/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2019/0070654-0

PORTARIA Nº 294 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, al-
terado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 242/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI DR. CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ARANHA,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Daniele Perestrelo Gifalli Ferrari 748.718.5/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Juliana Yukari Horikawa Soares Habran 815.519.4/2 07/11/2017

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 6016.2019/0067869-5

PORTARIA Nº 259, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581, de 17/04/18, com fundamento na Deliberação CME nº 
03/97 e Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1°. Fica aprovado o Regimento Escolar do Recanto 
Infantil Metropolitano, localizado na Rua Apeninos, 970 – Pa-
raiso – CEP 04104-020, São Paulo, mantido pela Liga das Se-

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO-IPIRANGA

Processo SEI nº 6016.2020/0105479-4 - EMEBS HELEN 
KELLER - Baixa de bens patrimoniais móveis. À vista dos 
elementos contidos no presente, com base na competência 
que me foi delegada pela Portaria 1.669/2020, com funda-
mento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto nº 
53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relaciona-
dos no Doc. SEI nº 036630870 do processo SEI supracitado.

 6016.2019/0070039-9

PORTARIA Nº 291 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo De-
creto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir com os traba-
lhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
constituída pela Portaria nº 239 de 24/10/2019, publicada no 
DOC de 02/11/2019, pag. 48, referente a EMEF PE. MANOEL 
DE PAIVA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Sônia Maria Ferraro Garcia R.F.: 505.915.1/2
Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:

Francisca Gil Gil R.F.: 639.470.1/2 Prof. de Ens. Fund. II e Médio
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 239/2019.

6016.2019/0069773-8

PORTARIA Nº 292 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, al-
terado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 205/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI PROF. ALCEU MAYNARD DE ARAUJO,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Danielle Rocha 775.744-1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Deyse Adriane de Souza 805.414-2/2 01/10/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

nhoras Ortodoxas, CNPJ 62.652.367/0001-47, autorizada pelo 
Ato 202 do Dirigente Regional em Diário Oficial de 26/12/66.

Art. 2º. A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento 
das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta 
Portaria.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino, Diário Oficial de 27/02/16, página 32.

6016.2020/0015228-8

PORTARIA Nº 274 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020.

A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Portaria Conjunta SME/SEE 
nº 01, de 23/06/06, expede a presente Portaria:

Art. 1º O Centro Educacional A. Mar Ltda ME, localizada 
na Av. Inhaíba, 250, Jd Saúde, CEP 04192-050, mantida por 
Centro Educacional A. Mar Ltda, CNPJ 09.069.920/0001-30, 
com autorização de funcionamento concedida pela Portaria 
nº 10, de 10/02/2009, DOC de 26/02/2009, fica transferida da 
Diretoria Regional de Educação IPIRANGA para a Diretoria de 
Ensino da Região CENTRO SUL, localizada na Rua Dom Anto-
nio Galvão, nº 95, Bairro: Vila Gumercindo.

Art. 2º A documentação relativa à instituição supramen-
cionada, ora sob a responsabilidade da Diretoria Regional de 
Educação IPIRANGA, do Sistema Municipal de Ensino, deverá 
ser oficialmente transferida para a respectiva Diretoria de 
Ensino do Sistema Estadual, mediante guia de remessa dentro 
do prazo previsto na Portaria Conjunta SME/SEE nº 01, de 
23/06/06.

Art. 3º A Portaria de Autorização de Funcionamento e de-
mais atos oficiais expedidos manterão sua eficácia, visando à 
eficiência administrativa na continuidade dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

6016.2020/0015912-6

PORTARIA Nº 275 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020.

A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Portaria Conjunta SME/SEE 
nº 01, de 23/06/06, expede a presente Portaria:

Art. 1º A CANGOO BILINGUAL SCHOOL, localizada na Rua 
Calógero Cália, 512,CEP 04152-101 Vila Santo Estefáno, São 
Paulo, mantida pela ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAN-
GOO BILINGUAL SCHOOL LTDA ME , CNPJ 26.279.517/0001-
55 autorizada em caráter definitivo, pela Portaria nº 268 DE 
19/12/2017, DOC de 22/12/2017, fica transferida da Diretoria 
Regional de Educação IPIRANGA para a Diretoria de Ensino da 
Região CENTRO SUL, localizada na Rua Dom Antonio Galvão, 
nº 95, Bairro: Vila Gumercindo.

Art. 2º A documentação relativa à instituição supramen-
cionada, ora sob a responsabilidade da Diretoria Regional de 
Educação IPIRANGA, do Sistema Municipal de Ensino, deverá 
ser oficialmente transferida para a respectiva Diretoria de 
Ensino do Sistema Estadual, mediante guia de remessa dentro 
do prazo previsto na Portaria Conjunta SME/SEE nº 01, de 
23/06/06.

Art. 3º A Portaria de Autorização de Funcionamento e de-
mais atos oficiais expedidos manterão sua eficácia, visando à 
eficiência administrativa na continuidade dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

6016.2020/0018656-5

PORTARIA Nº 276 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020.

A Diretora Regional de Educação Ipiranga, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Portaria Conjunta SME/SEE 
nº 01, de 23/06/06, expede a presente Portaria:

Art. 1º A Escola de Educação Infantil Sintonia, localizada 
à Rua Alencar de Araripe, nº 1338, Bairro: Sacomã, São Pau-
lo, mantida por Escola de Educação Infantil Sintonia LTDA, 
CNPJ 07.503.023/0001-68, autorizada pela Portaria nº 15, 
de 21/01/10, DOC de 30/01/10, fica transferida da Diretoria 
Regional de Educação IPIRANGA para a Diretoria de Ensino da 
Região CENTRO SUL, localizada na Rua Dom Antonio Galvão, 
nº 95, Bairro: Vila Gumercindo.

Art. 2º A documentação relativa à instituição supramen-
cionada, ora sob a responsabilidade da Diretoria Regional de 
Educação IPIRANGA, do Sistema Municipal de Ensino, deverá 
ser oficialmente transferida para a respectiva Diretoria de 
Ensino do Sistema Estadual, mediante guia de remessa dentro 
do prazo previsto na Portaria Conjunta SME/SEE nº 01, de 
23/06/06.

Art. 3º A Portaria de Autorização de Funcionamento e de-
mais atos oficiais expedidos manterão sua eficácia, visando à 
eficiência administrativa na continuidade dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2020/0105952-4

PORTARIA Nº 234, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581, de 
17/04/18, com fundamento na Resolução CME 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19, do que consta do P.A. nº 
2018-0.053.017-6, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica deferido, a pedido do interessado, a partir 
de 08/12/2020, o encerramento das atividades do Espaço 
Alpha Berçário e Educação Infantil, localizado na Rua Doutor 
Heitor Nascimento, nº 298, Bairro Nossa Senhora do Ó, São 
Paulo, mantido por Debora Borges Almeida Marques Educação 
Infantil – EIRELI - ME, CNPJ 27.556.285/0001-06, autorizado 
pela Portaria nº 14/19, DOC de 18/01/19 pag. 9.

Art. 2º - O acervo da referida instituição ficará sob a 
responsabilidade da Sra. Debora Borges Almeida Marques, na 
Rua Adele Zarzur, nº 21.

Art. 3° - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento 
das obrigações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE CAMPO LIMPO

 6016.2020/0050057-0

PORTARIA Nº 73 DE 12 DE JUNHO DE 2020;
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a competência 
atribuída pela Portaria SME nº 2.324 de 2017 e nos termos do 
disposto na Portaria nº 7.608 de 03/10/2019,art.3º; referente 
a Comissão de Avaliação e Credenciamento, em atendimento 
ao Edital de Credenciamento SME Nº 02/2020, publicado no 
DOC de 03/06/2020, às páginas 33 a 36, para análise e ava-
liação da documentação apresentada pelos candidatos para o 
Credenciamento de Instrutores de Instrumentos de Metais e 
Percussão, na Diretoria Regional de Educação sob orientação 

da SME/COCEU, para desenvolver atividades musicais com 
os estudantes da Rede Municipal de Ensino, de acordo com 
as atribuições especificadas no item 2 do respectivo Edital. 
RESOLVE:

I –Excluir da referida Comissão o seguinte servidor
1– Eliane Aparecida Dória RF 692.832.3
II – Incluir na referida Comissão o seguinte servidor:
1-Erika Cristhina Alves Fidelis RF 739.331.8
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

PORTARIA Nº 528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020

6016.2020/0087417-8
O Diretor de Escola da EMEI Chácara Santa Maria, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretariada pelo último:

- Sandra Souza Lima, R.F. nº 794.660.1/1;
- Sheila Queiro de Oliveira Santana, R.F. nº 835.933.1/1;
- Walkíria Miranda Vieira, R.F. nº 733.956.9/1.
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido 
no Processo SEI nº 6016.2020/0087417-8, devendo apresentar 
o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) 
dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTO AMARO

 6016.2020/0106323-8

PORTARIA Nº 01/2020, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020.

O Diretor de Escola da EMEI Virgílio Távora, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de 
prosseguir os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar 
constituída pela Portaria nº 01/2019, de 06/11/2019, publi-
cada no DOC de 08/11/2019, página 13, referente ao SEI 
6016.2019/0072130-2

RESOLVE:
I - Excluir da Comissão a servidora Fernanda Carvalho 

Hashizume Demori, R.F. 752.443.9/1.
II – A presidência da Comissão de Apuração Preliminar 

passa a ser exercida pela servidora Fátima Aparecida de Araú-
jo Azevedo, RF 728.708.9/1.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 01/2019

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DA PENHA

 PORTARIA Nº 328 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
Especial de Estágio Probatório do EMEF FREI FRANCISCO DE 
MONT’ALVERNE no que tange Relatores e Servidores, em Por-
taria nº 108, de 23/06/2020, publicada no DOC de 25/06/2020 
pág.18, referente ao PA nº 6016.2019/0072172-8

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores:
Nome do Membro Relator RF/VC
Eliana Ferreira da Silva Simão 576.689.3/2
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Uelinton de Seixas 675.419.8/4 18/12/2017
Nome do Membro Relator RF/VC
Deise Maria Mendes de Oliveira 674.360.9/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Graziela Melito Facci 839.808.9/1 05/05/2017

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 108/2020

 PORTARIA Nº 329 DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020

6016.2019/0072048-9
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório do CEU CEI QUINTA DO 
SOL, no que tange Relatores e Servidores, em Portaria nº 463, 
de 10/12/2019, publicada no DOC de 12/12/2019, pág. 23

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio 

Probatório e seus respectivos membros relatores:
Relator RF/VC
Elaine Cristina Moreira 798.132.5/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Aline Barros 879.653.0/1 06/03/2020 
Relator RF/VC
Karla Vivian Silva Marchiori 683.847.2/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Adriana Vasco Munhoz 840.455.1/1 13/06/2017

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 463/2019

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE CAPELA DO SOCORRO

 6016.2020/0106364-5 -

PORTARIA Nº275, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020

A Diretora Regional de Educação da Capela do Socorro, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
SME nº 3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18, na Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta 
no PA nº 2018-0.112.711-1 , expede a presente Portaria:

Art. 1º O Centro de Educação Infantil Cantinho do Céu 
localizado na Rua Rodrigues Alves, nº 33, Cantinho do Céu, 
São Paulo, mantido por Associação Comunitária Cantinho 
do Céu, CNPJ 61.064.770/0001-92, autorizado, em caráter 
provisório, pela Portaria nº 253/18, DOC 15/12/2018, mantém 
sua autorização na conformidade do inciso II do §2º do art. 27 
da Resolução CME nº 01/18, permanecendo com atendimento 
na faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de 
Trabalho da instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2017/0057159-5

Unidades podem optar pela 

ponte e definir reunião no 

sábado subsequente. 

EMEBSs/CIEJAs 

 

Conselhos de Classe 

- com suspensão de atividade 

 

4 reuniões , 1 por bimestre 

Análise dos resultados da 

Avaliação Diagnóstica e Revisão 

das Aprendizagens  

- horário coletivo 

2 semanas após a 

realização da avaliação 

diagnóstica 

EMEFs/ EMEFMs/ EMEBSs 

Fechamento Sistema de Gestão 

Pedagógica – SGP e período de 

digitação das Sondagens de 

Língua Portuguesa e Matemática 

- bimestral 

1º: 12/04 a 30/04 

2º: 14/06 a 08/07 

3º: 06/09 a 01/10 

4º: 29/11 a 22/12 

 

 

 

 

EMEFs/EMEBSs/EMEFMs  

Análise das Informações do SGP 

e SERAP  

- sem suspensão de atividades 

- bimestral 

Ao final de cada bimestre 

Programa de Garantia de 

Aprendizagens 

07 a 29/07 CEUs. 

Formação Inicial MOVA 

Sem suspensão das atividades 

Semana de 08 a 12/03 SME/DRE/MOVA 

Jornada da EJA 

Sem suspensão de aulas 

Semana de 26 a 30/04 SME/DRE/UE 

II Seminário dos CIEJAs 

 

14/05 SME/DRE/CIEJA 

Estudo do Currículo da Cidade  

- horário coletivo 

 

02 a 31/03 EMEFs/ EMEFMs/ 

EMEBSs/CIEJAs 

Simulado do ENEM SP 3, 4 e 5/05 
6, 7 e 8/10 

EMEFMs/EMEBS 

Avaliações da EJA  21 a 25/06 

16 a 19/11 

EJA, EJA Modular e CIEJAs 

Prova Semestral 

 

09 a 20/08 EMEFs/EMEFMs/EMEBSs 

 

Semana de alfabetização EJA: 

MOVA/SP 

- abertura: 11/09 

- atividades: 13 a 17/09 

SME / DRE / EJA / 

MOVA/SP 

Semana Paulo Freire 

- sem suspensão de atividade 

Semana de 20 a 24/09 SME/DRE/EJA 

Provinha São Paulo 3 e 4/11 EMEFs/EMEFMs/EMEBSs 

Prova São Paulo 3, 4 e 5/11 
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